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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 - COM ITENS 

EXCLUSIVOS Á PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 013/2026 

 

O MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA-MT, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração e de sua Pregoeira, designada pela Portaria n°. 260/2025, de 16/05/2025, sediado 

na Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, Esquina com a Rua Cristiano Pereira Silva, s/n 

Centro  Nova Brasilândia – MT, CEP: 78.860-000, torna público que realizará licitação, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA adotando o critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  os itens com valor até R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) serão EXCLUSIVAMENTE para interessados 

qualificados como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, aptos a se beneficiarem do tratamento 

diferenciado e nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei Complementar Federal 

123/2006, alterada pela Lei 147, de 07/08/2014, do Decreto Municipal n° 022/2023 e dos 

Decretos Municipal n°. 018/2024 e n°. 019/2024 de 05 de março de 2024 e demais 

legislação aplicável, e ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, objetivando 

a contratação do objeto adiante descrito. 

O certame será realizado em sessão pública, via INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos 

pelo Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

sistema, constante da página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico; www.licitanet.com.br e 

www.novabrasilandia.mt.gov.br. 

A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema eletrônico, na 

data e horário de Brasília, conforme abaixo: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

27 de abril de 2026 às 08h00min 

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 11 de maio de 2026 às 09h00min 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de maio de 2026 às 09h00min 

1. DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA, ÁGUA E GÁS, PARA ATENDER 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.novabrasilandia.mt.gov.br/
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TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

BRASILÂNDIA/MT, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

1.2.  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. Os itens: 12,16,26 e 27 é de ampla concorrência, e os demais itens com valor até R$ 

80.000,00 (OITENTA MIL REAIS) serão EXCLUSIVAMENTE para interessados qualificados 

como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL. 

1.4. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO PARA PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor 

de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Plataforma de 

Licitações da LICITANET através do menu “credenciamento – licitantes (fornecedores), no 

endereço eletrônico www.licitanet.com.br.    

3.2. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h (vinte e 

quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão.  

3.3. O Município não se responsabilizará por quaisquer situações adversas ocasionadas por 

requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao estabelecido pelo item 

anterior. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Nova Brasilândia ou a LICITANET, qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.5. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

3.5.1. Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

3.5.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

3.5.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido pelo 

sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

3.6. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 

sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da LICITANET. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de processamento do pregão.  

4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, se for exigido. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.7. Não poderão disputar esta licitação: 

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários;  

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 0 e 0 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

4.11. O disposto nos itens  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.12. A vedação de que trata o item 0 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

5.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da LICITANET, 

a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, devendo a 

licitante confirmar em campo próprio do sistema que:  

5.1.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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5.1.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.1.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.1.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA 

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

7.11.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11.8 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.11.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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7.11.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.11.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. 12.Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.12.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.13. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.13.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

7.13.2. empresas brasileiras; 

7.12.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.13.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 

do julgamento. 

7.14.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.14.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.14.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
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7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.15. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. Sistema de Cadastramento de Fornecedor, se houver;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

8.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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8.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

8.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

8.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

8.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. O licitante previamente classificado enviará, exclusivamente pela Plataforma de Licitações 

Eletrônicas LICITANET, a documentação de habilitação no prazo de 02 (duas) horas após a 

convocação pelo Pregoeiro. 

9.2. Os documentos previstos neste Edital e no Termo de Referência, são necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de  

9.3. Para fins de Habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.3.2. Documentação jurídica, conforme o caso: 

9.3.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.3.2.3. Ato Constitutivo, Estatuto e Contrato Social em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Os documentos retro 

mencionados devem ser encaminhados com suas respectivas alterações ou a última 

consolidação, conforme arquivamento na Junta Comercial; 

9.3.2.4. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso 

de sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

9.3.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.3.3.  Documento de Identidade dos representantes da empresa (conforme o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor). 

9.3.3.1. Serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de 

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; (II) Cédulas de identidade fornecidas por 

Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como: a CREA, 

do CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional 

de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503/97. 

9.3.4. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.3.4.2. Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual (no Alvará, caso a data de validade não esteja inserida no referido documento, 

a empresa licitante deverá juntar documento que comprove a sua validade); 

9.3.4.4. Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União - Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014; 
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9.3.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a 

Dívida Ativa, do domicílio ou sede da empresa licitante; 

9.3.4.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da Dívida 

Ativa) relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

9.3.4.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS (Certificado de Regularidade de Situação — CRS). Será aceito certificado da 

matriz em substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver 

arrecadação centralizada; 

9.3.4.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (NR) e Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

9.3.4.9. Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal (Anexo III); 

9.3.4.10. Declaração de pessoa jurídica constante do inciso XI do art. 4º da IN RFB Nº 

1.234/2012, optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional), para fins de não retenção do IR – imposto de renda nos pagamentos da 

Administração Pública. A não apresentação da declaração não inabilita o licitante vez que 

sua finalidade é tão somente de comprovação do enquadramento junto ao Simples 

Nacional para a retenção ou não quando do pagamento realizado pela contratação. 

ANEXO VI – quando for o caso. 

9.3.4.11. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, sendo esta última considerada a que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou deposito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo 

ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

9.3.5. Caso as certidões sejam consolidadas, caberá à empresa licitante apresentar junto com a 

documentação de Habilitação a comprovação necessária, anexando Declaração do Órgão 

emitente ou a Legislação do domicílio tributário que trata do assunto. 

9.6. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

9.6.1. Certidão negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo 
Distribuidor da sede do licitante, constando ações movidas por e em desfavor da licitante 
(conforme o Tribunal), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da sua emissão, no 
caso de não constar prazo de validade; 

9.6.1.1. Senhores licitantes, ao solicitar as certidões de Certidão de Falência e Concordata 

ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante o judiciário do estado de Mato Grosso, 

devem ser selecionadas as opções AUTOR e RÉU. Para os licitantes dos demais estados, 

caso não contenha a inexistência de ações de falência e concordata movidas por ou em 

desfavor da empresa solicitante. Podendo o Agente de contratação realizar diligência a 

fim de verificar as ações de expedição da certidão. 

9.6.1.2. Poderão participar da presente licitação as empresas em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão/decisão emitida pela instância judicial competente, 

certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente além de estar 

dispensada de apresentação de certidões negativas para o item 8.4, exceto para a certidão 

Federal (art. 52, inciso II da Lei nº 11.101/05 – Acórdão 8271/2011 - Segunda Câmara do 
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TCU, Decisão Singular nº 436/2021, Processo nº 75680/2019 TCE/MT). 

9.6.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 

INTERNA – IGP - DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que 

o venha substituir. 

9.6.2.1. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 

apresentação do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social. 

9.6.3. As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação da 

data limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e devidamente 

transcritas no Livro Diário. Desta forma conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), Código Civil 

Brasileiro (artigo 1.078), Processo nº 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão nº 1999/2014-

Plenário do TCU, para todas as empresas independente de seu regime, elenca-se abaixo os 

exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão considerados aceitos 

se assim apresentados: 

9.6.3.1.  A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 2024 e 2025 

9.7. Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício-DRE, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado em 

outro órgão, diário, jornal equivalente. 

9.7.1. Para as empresas que enviarem por SPED – ECD, deverá apresentar anexo ao Balanço 

e DRE o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a assinatura do 

contador e representante da empresa. 

9.7.2. Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá 

apresentar anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova a assinatura do 

contador e representante da empresa. 

9.8. Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de 

Exercício-DRE enviados através de SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) – ECD 

(Escrituração Contábil Digital), considerando o mesmo prazo dos exercícios sociais descrito 

no item 9.6.3.1 de apresentação, sob pena de inabilitação. 

9.9. A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de Abertura e 

Declaração do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), 

informando a previsão do faturamento anual. 

9.10. O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE ABERTURA 

DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS CONSTANTE 

DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR CONTADOR 

LEGALMENTE HABILITADO. 

9.11. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 

dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações do balanço da empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 

qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
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LG = ---------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

9.12. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices LG, 

SG e LC, deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor 

estimado para sua contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

9.12.1. Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69 §1º da Lei nº 14.133/2021, deverá 

a empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais 

apresentados, devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

Podendo em sede de diligência ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira 

da empresa, em caso de não aptidão, será a empresa inabilitada. 

9.12.2. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, 

em cumprir com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a 

fim de se observar a saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos 

índices visa comprovar a saúde financeira do licitante para assumir os compromissos advindos 

da contratação deste procedimento, evitando dissabores ao logo da contratação. Portanto, 

perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

9.12.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite – se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

9.12.5. As Licitantes sujeitas ao regime estabelecido na lei federal n°. 9.317/96, Lei das 

Microempresas das Empresas de pequeno Porte “SIMPLES”, opcionalmente, 

apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

a) Certidão optante pelo SIMPLES – Receita Federal; 

b) Declaração de informações Socioeconômicas e fiscais (DEFIS) ou Declaração Anual do 

simples, juntamente com o recibo de entrega. 

9.12.6. Os Microempreendedores individual, opcionalmente, apresentarão as 

documentações abaixo exigidas: 

a) Declaração Anual Simplificada – DASN – SIMEI, juntamente com o recibo de entrega 

 

9.13. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

9.13.1. Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito Público ou Privado (caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, obrigatoriamente deverá ter RECONHECIMENTO DE FIRMA e/ou ASSINADO DIGITAL 

COM CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE), que comprovem a entrega do objeto/serviço 

similar, pertinente ou compatíveis ao objeto desta Licitação. Na descrição deverão conter 

informações que permitem o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a 
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semelhança, pertinência ou compatibilidade com o objeto licitado. 

9.13.2. Os atestados deverão conter: 

9.13.2.1. Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, 

contendo CNPJ e endereço atualizado; 

9.13.2.2. Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsável pela emissão; 

9.14. Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2026, relativo ao domicílio 

ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto. 

9.15. Certificado de Autorização ponto de revenda de GLP – Agencia Nacional de petróleo 

ANP, em nome da licitante; atualizado, contendo os produtos cadastrados e autorizados.  

Para Item:05. Este Documento deverá ser anexada na plataforma no web-site: 

www.licitanet.com.br  

9.16 Alvará de Segurança contra Incêndio e pânico, expedido pelo corpo do bombeiro militar. 

Para Item: 05. Este comprovante deverá ser anexado na plataforma no web-site: 

www.licitanet.com.br 

9.17. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

9.18. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que 

se refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que 

não tenha se originado de contratação. 

9.19. Para análise complementar de qualificação técnica poderá ser observado o ramo de 

atividade da empresa em comparativo com o objeto desta licitação. Para essa análise servirão o 

código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, devendo ser condizente ao objeto do 

certame sob pena de inabilitação.   

9.20. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral, quando houver disponível no 

PNCP. 

9.21. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

9.22. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.23. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.24. Para fins de habilitação, a verificação pelo Pregoeiro nos sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões, constitui meio legal de prova.  

9.25. Se a LICITANTE CLASSIFICADA em primeiro lugar não atender às exigências habilitatórias, 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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o Pregoeiro examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se 

for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital, sendo a respectiva 

licitante declarada vencedora. 

9.26. Verificado o atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e nos seus Anexos, a 

licitante será DECLARADA VENCEDORA do certame. 

9.27. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

9.28. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

9.29. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.30. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.30.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.30.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

9.31. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

9.32 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.33. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

10.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

10.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no sistema de registro de preços da plataforma Licitanet. 
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10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 

ou do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

12. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este edital. 

 

14. DO PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

15.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

15.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
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15.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

15.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

15.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

15.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

15.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

15.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.licitanet.com.br.  

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

16.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

16.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.2.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

16.1.2.9. fraudar a licitação;  

16.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

http://www.licitanet.com.br/
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16.1.2.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

16.1.2.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

16.1.2.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

16.1.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

16.2.1. advertência;  

16.2.2. multa; 

16.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

16.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

16.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

16.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

16.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

16.4.1. Para as infrações previstas nos itens e a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato 

licitado. a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 0, 0 e 0, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  e, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens  que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através página eletrônica da LICITANET – www.licitanet.com.br. 

17.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

17.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

17.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

http://www.licitanet.com.br/
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18.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias para o exercício de 2026 e/ou indicada no momento oportuno, nos 

processos administrativos de utilização da Ata/Contrato: 

 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROG PROJ ATIV 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

18 03 001 04 122 0001 2006 33.90.00.00.00.000. 1500 

30 04 001 04 122 0001 2016 33.90.00.00.00.000. 1500 

70 05 002 10 302 0022 2032 33.90.00.00.00.000 1500.10002 

64 05 002 10 301 0021 2216 33.90.00.00.00.000 1600.0006 

42 05 002 10 122 3003 2021 33.90.00.00.00.000 1500.1002 

94 06 001 12 122 0001 2035 33.90.00.00.00.000 1500.100 

148 07 001 04 122 0001 2091 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

199 08 001 04 122 0001 2057 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

237 09 001 08 122 0001 2064 33.90.00.00.00.00 1500.000 

306 12 002 13 392 0002 2168 33.90.00.00.00.00 1500.000 

19. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

19.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.622.026,57 (Um Milhão, Seiscentos e Vinte 
e Dois Mil e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Sete Centavos). 

20. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

20.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de julgamento 

e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: 

20.2. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

20.3. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

20.4. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; e 

20.5. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

20.6. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios 

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

20.7. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de 

fato superveniente devidamente comprovado. 

20.8. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.novabrasilandia.mt.gov.br.  

21.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

21.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

21.11.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

21.11.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

21.11.4. ANEXO IV – Modelo de Declarações 

21.11.5. ANEXO V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Beneficiária da Lei 

Complementar nº 123, de 2006.  

21.11.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração Optante pelo Simples Nacional para Imposto de 

Renda – ME e EPP 

21.11.7. ANEXO VII – Modelo de Proposta de Preços 

 

22. DO FORO 

22.1. Fica eleito o foro da Comarca de Chapada dos Guimarães - MT para dirimir qualquer dúvida 

oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja 

 

http://www.novabrasilandia.mt.gov.br/
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Nova Brasilândia/MT, 24 de abril de 2026. 

 
 

 
 

JOSÉ ANTÔNIO DOMINGOS CARDOSO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA, 

ÁGUA E GÁS, PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

BRASILÂNDIA/MT, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento.  

item Código TCE Itens Unidade Quantidade Preço estimado Valor total 

01 121601-5 AGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM COPO 200 ML, 
SEM GAS, CAIXA COM 48 UNIDADES 

CX48UND 1.730,0000 R$ 36,9666 R$ 63.952,22 

02 
148682-9 

GARRAFAO VAZIO - PLASTICO, COM CAPACIDADE DE 20 
LITROS, CILINDRO, NO FORMATO REDONDO, PARA 
AGUA MINERAL 

UN 195,0000 R$ 34,8333 R$ 6.792,49 

03 121605-8 AGUA MINERAL COM GAS, FARDO COM 12 X 500 ML PC 12 UN 1.410,0000 R$ 23,1900 R$ 32.697,90 

04 121592-2 AGUA MINERAL SEM GAS, FARDO COM 12 X 500 ML PC 12 UN 1.430,0000 R$ 24,4633 R$ 34.982,52 

05 
0006793 

CARGA DE GAS GLP ACONDICIONADO EM BOTIJAO DE 
13 KG TIPO DOMESTICO COM CONTROLE DE 
SEGURANCA TESTADO APROVADO E LACRADO PARA 
GARANTIA DE PESO CERTO E QUALIDADE. 

UN 482,0000 R$ 140,2833 R$ 67.616,55 

06 12202-5 BOTIJAO PARA GAS (CASCO) - ACO, GLP, 13 KG UN 110,0000 R$ 283,2766 R$ 31.160,43 

07 152196-9 SABONETE LIQUIDO, NEUTRO, COMUM PARA HIGIENE 
DAS MAOS, GALAO 5 LITROS 

UN 327,0000 R$ 57,9000 R$ 18.933,30 

08 
00036685 

PAPEL TOALHA - INTERFOLHADO COM 02 DOBRAS, NO 
TAMANHO APROXIMADO DE 20 X 22 CM, ABSORCAO 
MAXIMA , NA COR BRANCA -PACOTE COM 1.000 FOLHAS 

UN 616,0000 R$ 8,8466 R$ 5.449,51 

09 
304513-7 

GUARDANAPO DE PAPEL - MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 24 X 22 CM, EM FOLHA SIMPLES, 
TIPO LISO, COR BRANCA, ALVURA SUPERIOR A 70%. 
PACOTE COM 50 FOLHAS 

PC 50 UN 1.070,0000 R$ 4,6533 R$ 4.979,03 

10 
46330-2 

COLHER - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA 
SOBREMESA, SEM DECORACAO - PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PC 50 UN 770,0000 R$ 10,0433 R$ 7.733,34 

11 
373225-8 

COLHER - MATERIA-PRIMA PLASTICO, DESCARTAVEL, 
PARA REFEICAO, TAMANHO GRANDE, COR BRANCA OU 
TRANSPARENTE - PACOTE COM 50 UNIDADES 

PC 50 UN 1.190,0000 R$ 13,5666 R$ 16.144,25 

12 
124611-9 

AGUA MINERAL - NATURAL SEM GAS, 
ACONDICIONADA EM GARRAFAO DE 
POLICARBONATO, COM TAMPA DE PRESSAO E LACRE, 
CONTENDO 20L, SEM VASILHAME 

GRF20LT 5.510,0000 R$ 20,6666 R$ 113.872,97 

13 
306278-3 

ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO 70% - 
HIDRATADO, EM FORMA DE GEL - EMBALADO EM 
BOMBONAS DE 5 LITROS 

UN 324,0000 R$ 53,3500 R$ 17.285,40 

14 

323006-6 

CAIXA ORGANIZADORA - EM MATERIAL PLASTICO 
RESISTENTE, DIMENSOES APROXIMADAS 25 CM L X 40 
CM COMP X 20 CM ALTURA, COM CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 20 LITROS, EMPILHAMENTO, ENCAIXE 
QUE FACILITE O TRANSPORTE, NA COR 
TRANSPARENTE, FECHAMENTO HERMETICO, FORMA 

UN 293,0000 R$ 62,9100 R$ 18.432,63 
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15 

422801-4 

CAIXA ORGANIZADORA - EM MATERIAL PLASTICO 
RIGIDO DE ALTA RESISTENCIA, NO FORMATO 
RETANGULAR COM ALCA, TAMPA COM TRAVA DE 
SEGURANCA, CAPACIDADE ÁRA 10 LITROS, NA COR 
TRANSPARENTE, MULTI USO 

UN 280,0000 R$ 60,4866 R$ 16.936,25 

16 
129263-3 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - REFORCADO, DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 100 LITROS, NA 
COR PRETA - PACOTE COM 100 UNIDADES 

UN 2.160,0000 R$ 41,2966 R$ 89.200,66 

17 
0009605 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - REFORCADO, DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 50 LITROS, NA 
COR PRETA - PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 1.580,0000 R$ 10,4966 R$ 16.584,63 

18 
130851-3 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - REFORCADO, DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 30 LITROS, NA 
COR PRETA - PACOTE COM 10 UNIDADES 

UN 1.180,0000 R$ 7,9966 R$ 9.435,99 

19 
00015323 

COADOR DE PANO PARA CAFE, EM TECIDO ESPECIAL, 
COM ARO DE APOIO E CABO PLASTICO, DIAMETRO DE 
22 CM, TAMANHO GRANDE 

UN 261,0000 R$ 8,8666 R$ 2.314,18 

20 
49111-0 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, A BASE DE 
HIPOCLORITO SODIO OU CALCIO, FRASCO PLASTICO, 
2%PP A 2,5%PP - FRASCO 2 L 

FR 2 L 2.030,0000 R$ 8,0166 R$ 16.273,70 

21 
00032266 

CESTO - RECIPIENTE PARA LIXO - EM PLASTICO, 
TELADO, COM FORMATO CILINDRICO, COM 
CAPACIDADE 10 LITROS, SEM TAMPA. CORES 
DIVERSAS 

UN 213,0000 R$ 21,0000 R$ 4.473,00 

22 

225282-1 

BOTA EM BORRACHA RESISTENTE, CANO ALTO (325 
MM) NA COR PRETA, CONFECCIONADO EM PVC 
INHETADO, FORRADA INTERNAMENTE, PALMILHA 
ANATOMICA DE MONTAGEM SINTETICA (TNT) COM 
SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE COLADO E 
BLOQUEADO (COSTURADO) NAS LATERAIS - PAR 

PAR 163,0000 R$ 67,2500 R$ 10.961,75 

23 

340276-2 

HASTE PARA HIGIENE - HASTES FLEXIVEIS, PARA 
HIGIENE PESSOAL, PONTAS REVESTIDAS DE PURO 
ALGODAO COM TRATAMENTO ANTIGERME, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA, 
PODENDO SE APRESENTAR EM CORES DIVERSAS - 
CAIXA COM 75 UNIDADES 

CX75UND 96,0000 R$ 6,7666 R$ 649,59 

24 427007-0 INSETICIDA DOMESTICO - DO TIPO MULTI INSETICIDA, 
EM SPRAY - FRASCO 300 ML 

FR300MLT 444,0000 R$ 16,1966 R$ 7.191,29 

25 105888-6 ANCINHO - EM DE ACO, COM TAMANHO 22 DENTES, 
REGULAVEL 

UN 192,0000 R$ 21,2966 R$ 4.088,95 

26 
181373-0 

COPO DESCARTAVEL - DE POLIESTIRENO, PARA 
LIQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 50ML, PACOTE 100 
COPOS 

PC 100 UN 1.390,0000 R$ 69,9966 R$ 97.295,27 

27 
181372-2 

COPO DESCARTAVEL - DE POLIESTIRENO, PARA 
LIQUIDOS, COM CAPACIDADE DE 180ML - PACOTE COM 
100 UNIDADES 

PC 100 UN 3.860,0000 R$ 97,4166 R$ 376.028,08 

28 
56477-0 

LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA DE LATEX NATURAL, 
TAMANHO GRANDE, COM REVESTIMENTO 
INTERNO,COM SUPERFICIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE - PAR 

PAR 336,0000 R$ 10,3966 R$ 3.493,26 

29 
63038-1 

LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA DE LATEX NATURAL, 
NORMA NBR-13393, TAMANHO MEDIO, COM 
SUPERFICIE EXTERNA ANTIDERRAPANTE - PAR 

PAR 228,0000 R$ 10,3000 R$ 2.348,40 

30 
105047-8 

LUVA PARA LIMPEZA - BORRACHA DE LATEX NATURAL, 
TAMANHO PEQUENO, COM SUPERFICIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE - PAR 

PAR 262,0000 R$ 10,0566 R$ 2.634,83 

31 
129260-9 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - REFORCADO, DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 20 LITROS, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES 

UN 735,0000 R$ 17,8666 R$ 13.131,95 

32 
359540-4 

SABAO ALVEJANTE - EM PO,PARA LAVAGEM E LIMPEZA 
GERAL, COLORACAO AZULADA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 

CX500GR 980,0000 R$ 10,8300 R$ 10.613,40 

33 
152263-9 

VASSOURA - DE NYLON,TIPO BOLA,PARA SANITARIO, 
CABO DE PLASTICO, MEDIDA DA BASE 10 CM, COM 
BASE DE PLASTICO 

UN 251,0000 R$ 13,4233 R$ 3.369,25 

34 
416566-7 

GARRAFA - TERMICA, REVESTIDA EM PLASTICO 
RIGIDO, COM TAMPA E ALCA, CAPACIDADE PARA 02 
LITROS 

UN 66,0000 R$ 156,4966 R$ 10.328,78 

35 56624-1 ACENDEDOR - TIPO ISQUEIRO, DE PLASTICO, 
TAMANHO GRANDE, COMBUSTIVEL A BASE DE FLUIDO 

UN 352,0000 R$ 5,6333 R$ 1.982,92 
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36 
148806-6 

PEDRA SANITARIA - TIPO PASTILHA ARREDONDADA 
COM SUPORTE DE PLASTICO, FRAGANCIA EUCALIPTO, 
EM PEDRA, COMPOSTO DE NAFTALINA, CLORETO DE 
BENZALCONIO E ESSENCIA DE EUCALIPTO 

UN 685,0000 R$ 2,9233 R$ 2.002,46 

37 
89039-1 

REGISTRO DE GAS - EM AMIANTO, COM REGULADOR 
DE CHAMA E LIGA/DESLIGA, COM 02 ENCAIXES DE 
ENTRADA E SAIDA, DE FABRICACAO BLINDADA DE 
ACORDO COM AS NORMAS 

UN 77,0000 R$ 49,0166 R$ 3.774,28 

38 
365215-7 

CESTO - RECIPIENTE PARA LIXO - EM PLASTICO 
RIGIDO,NO FORMATO RETANGULAR,COM CAPACIDADE 
DE 30 LITROS, COM TAMPA TIPO BASCULANTE, SEM 
PEDAL 

UN 184,0000 R$ 53,1666 R$ 9.782,65 

39 
256166-2 

GARRAFA TERMICA - TIPO BUJAO, ISOLAMENTO COM 
ESPUMA DE POLIURENTANO E DUPLA CAMADA DE 
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, PARA AGUA, 
SUCOS, ETC, COM CAPACIDADE PARA 5 LITROS. 

UN 107,0000 R$ 93,0900 R$ 9.960,63 

40 
191287-9 

PANO DE COPA E COZINHA - DE ALGODAO LISO (PARA 
PRATO), MEDINDO 43 X 67CM, NA COR BRANCA, 100% 
ALGODAO - UNIDADE 

UN 349,0000 R$ 12,8333 R$ 4.478,82 

41 
129890-9 

XICARA COM PIRES - DE VIDRO, COM 83ML, DIAMETRO 
DA XICARA 60 MM, DIAMETRO DO PIRES 117 MM, 
ALTURA 51,5 MM, PARA CAFE, NA COR INCOLOR - JOGO 
COM 12 PEÇAS (6 PIRES, 6 XICARAS) 

DUZIA 240,0000 R$ 84,6633 R$ 20.319,19 

42 251441-9 BACIA - DE PLASTICO, PARA USO DOMESTICO, COM 
CAPACIDADE PARA 20 LITROS, CORES VARIADAS 

UN 162,0000 R$ 32,7666 R$ 5.308,19 

43 
429555-2 

MOP - UMIDO, TIPO CABELEIRA,EM ALGODAO, COM 
CABO EM ALUMINIO, BASE EM PLASTICO E CERDAS EM 
ALGODAO,CABO ROSCAVEL, COM POSSIBILIDADE DE 
SUBSTITUICAO DO REFIL DE MOP 

UN 140,0000 R$ 142,7800 R$ 19.989,20 

44 
22661-0 

AROMATIZANTE - DESODORIZADOR AMBIENTAL - 
AEROSOL, FLORAL, PROPANO E BUTANO, FRASCO DE 
ALUMINIO 360 ML 

UN 580,0000 R$ 15,0000 R$ 8.700,00 

45 
130548-4 

SACO PARA LIXO DOMESTICO - REFEORCADO, DE 
POLIETILENO, COM CAPACIDADE DE 15 LITROS, NA 
COR PRETA - PACOTE COM 20 UNIDADES 

PCT20UND 870,0000 R$ 8,8300 R$ 7.682,10 

46 
129907-7 

RODO (PUXA E SECA) - CABO DE MADEIRA, BASE 
MEDINDO 60CM, BASE DE MADEIRA, COM 2 LAMINAS DE 
BORRACHA 

UN 480,0000 R$ 18,3300 R$ 8.798,40 

47 
335740-6 

ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO DE 70 GL, 
HIDRATADO, LIQUIDO, EMBALADO EM FRASCO 
PLASTICO RESISTENTE - FRASCO 1 LITRO 

UN 1.019,0000 R$ 9,1533 R$ 9.327,21 

48 174002-4 CESTO PLASTICO PARA LIXO COM TAMPA 
ACIONAMENTO POR PEDAL 40 LITROS - COR BRANCA 

UN 70,0000 R$ 124,3333 R$ 8.703,33 

49 273235-1 CESTO PLASTICO PARA LIXO COM TAMPA 
ACIONAMENTO POR PEDAL 50 LITROS - COR BRANCA 

UN 132,0000 R$ 98,6233 R$ 13.018,28 

50 
168385-3 

SABONETE - LIQUIDO TIPO GEL, CONSISTENCIA FIRME, 
FRAGRANCIA ERVA-DOCE, PARA HIGIENE DAS MAOS - 
EMBALAGEM 5 LITROS 

GL 5 L 117,0000 R$ 54,6966 R$ 6.399,50 

51 146050-1 PANO DE LIMPEZA - MEDINDO APROXIMADAMENTE 50 
X 75 CM, ALVEJADO, ALGODAO 

UN 868,0000 R$ 9,3833 R$ 8.144,70 

52 
168558-9 

ESCOVAS - NYLON, PARA ROUPA, FORMATO OVAL, 
BASE EM MADEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
13CM DE COMPRIMENTO, 6,5CMDE LARGURA, CERDAS 
EM NYLON 

UN 320,0000 R$ 5,7666 R$ 1.845,31 

53 
253354-5 

PAPEL HIGIENICO - COMPOSTO EM FIBRAS 100% DE 
CELULOSE, ABSORVENTE, NA COR BRANCA, COM 
FOLHA DUPLA, MEDINDO 10CM DE LARGURA X 30M DE 
COMPRIMENTO - PACOTE COM 4 UNIDADES 

PC 4 UN 4.640,0000 R$ 6,6233 R$ 30.732,11 

54 
00016314 

AGUA SANITARIA - SOLUCAO AQUOSA, PRINCIPIO 
ATIVO: HIPOCLORITO DE SODIO, EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO 1 LITRO 

UN 2.836,0000 R$ 4,5633 R$ 12.941,52 

55 407879-9 LIMPADOR MULTIUSO DOMESTICO - LIQUIDO, EM 
EMBALAGEM APROPRIADA CONTENDO 500 ML 

UN 1.932,0000 R$ 7,1633 R$ 13.839,50 

56 
160877-0 

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO - COM GLICERINA, 
ACONDICIONADO EM TUBO DE PLASTICO COM 500 ML, 
COM TAMPA DOSADORA 

UN 3.130,0000 R$ 2,8133 R$ 8.805,63 

57 
23504-0 

SABONETE - EM TABLETE, SUAVE(PH ENTRE 5,5 A 8,5), 
COMUM, PARA HIGIENE CORPORAL, UNIDADE 90 
GRAMAS 

UN 425,0000 R$ 3,4500 R$ 1.466,25 
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58 
151483-0 

SABAO EM BARRA - COMUM, GLICERINADO, NA COR 
AMARELA, EMBALADO EM SACO PLASTICO COM 5 
UNIDADES (1 KG) 

PACOTE5U
ND 

376,0000 R$ 13,3000 R$ 5.000,80 

59 

226185-5 

LUSTRA MOVEIS - EM OLEO, AROMA DE PEROBA, PARA 
LIMPEZA DE MOVEIS, CCOMPOSTO DE OLEO MINERAL 
E VEGETAL, SOLVENTE MINERAL AROMATIZANTE, 
EMBALADO EM FRASCO PLASTICO DE 200ML COM 
TAMPA DE PRESSAO, NA PARTE SUPERIOR 

FR 200 ML 76,0000 R$ 13,6300 R$ 1.035,88 

60 234756-3 LIMPA VIDRO - COR AZUL, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLASTICA COM 500ML, COM GATILHO 

UN 309,0000 R$ 15,2866 R$ 4.723,56 

61 182109-1 ESPONJA PARA LIMPEZA - TIPO DUPLA FACE, COM 
FORMATO RETANGULAR, NA COR VERDE/AMARELA 

UN 684,0000 R$ 1,9400 R$ 1.326,96 

62 
0008041 

ESPONJA PARA LIMPEZA - EM LA DE ACO CARBONO, 
COM FORMATO RETANGULAR, LA DE ACO CARBONO, 
PACOTE COM 8 UNIDADES 

PC 8 UN 452,0000 R$ 3,3766 R$ 1.526,22 

63 
238443-4 

ESCOVA PARA LIMPEZA - MAMADEIRAS, 
CONVENCIONAL, BASE DE BASE PLASTICA, COM 
CERDAS MACIAS, CABO EM PLASTICO. 

UN 62,0000 R$ 9,3266 R$ 578,25 

64 

166537-5 

CERA LIQUIDA PARA PISO - PRINCIPIO ATIVO EMUILSAO 
DE CERAS, EMULSAO DE POLIMEROS, COMPOSICAO 
BASICA ALCALINIZANTE, EMULSIFICANTE, NIVELANTE, 
PRESERVANTE E AGUA, PH (PURO): 8,0 A 8,6, NA COR 
INCOLOR - FRASCO 750 ML 

UN 126,0000 R$ 7,7400 R$ 975,24 

65 
415594-7 

CESTO- RECIPIENTES PARA LIXOS - DE PLASTICO, 
TELADO, COM FORMATO CILINDRICO, CAPACIDADE 5 
LITROS, SEM TAMPA, COR DIVERSAS 

UN 105,0000 R$ 10,1266 R$ 1.063,29 

66 
154866-2 

ALCOOL ETILICO - COM TEOR ALCOOLICO ENTRE 46º A 
54º GL, HIDRATADO, LIQUIDO,EMBALADO EM FRASCO 
PLASTICO RESISTENTE DE 1LITRO 

UN 1.800,0000 R$ 9,9633 R$ 17.933,94 

67 
305321-0 

DESINFETANTE - AGENTE DESINFETANTE QUE ELIMINA 
GERMES E BACTERIAS, COMPOSICAO AROMATICA 
FRAGANCIA E AGUA, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO 2 LITROS 

UN 3.700,0000 R$ 7,1000 R$ 26.270,00 

68 259755-1 FLANELA - EM 100% ALGODAO,MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 28CM X 48CM,NA COR AMARELA 

UN 485,0000 R$ 3,5300 R$ 1.712,05 

69 262641-1 BALDE - DE PLASTICO,CAPACIDADE PARA 20 LITROS, 
COM ALCA DE METAL, NA COR PRETA 

UN 185,0000 R$ 19,9666 R$ 3.693,82 

70 
133909-5 

VASSOURA - DE PIACAVA, TIPO VASSOURAO, CABO DE 
MADEIRA, MEDIDA DA BASE 40CM, COM BASE DE 
MADEIRA 

UN 665,0000 R$ 41,5000 R$ 27.597,50 

71 
180491-0 

VASSOURA - DE CERDAS E NYLON TIPO LEQUE, CABO 
DE MADEIRA REVESTIDO EM PLASTICO, MEDIDA DA 
BASE 30 CM, COM BASE DE PLASTICO 

UN 261,0000 R$ 17,7666 R$ 4.637,08 

72 39415-7 BALDE - EM PLASTICO RESISTENTE, COM CAPACIDADE 
DE 10 LITROS, COM ALCA DE METAL 

UN 169,0000 R$ 14,2533 R$ 2.408,81 

73 
86480-3 

SODA CAUSTICA - TIPO ESCAMA, EMBALADA EM 
FRASCO PLASTICO, COMPOSTA DE HIDROXIDO DE 
SODIO - FRASCO 1 KG 

KG 83,0000 R$ 24,9000 R$ 2.066,70 

74 
304839-0 

LIMPA ALUMINIO - LIQUIDO, A BASE DE ACIDO 
SULFONICO E CLORIDRICO, EM USO DOMESTICO PARA 
LIMPEZA DE ALUMINIO, COM OU SEM FRAGRANCIA. 
FRASCO 500 ML 

FR 500 ML 755,0000 R$ 5,2300 R$ 3.948,65 

75 
171732-4 

COPO - DE VIDRO, COM 300ML, DIAMETRO 73MM, 
ALTURA 161CM, PARA USO DOMESTICO, NA COR 
BRANCO TRANSPARENTE 

UN 1.396,0000 R$ 9,5766 R$ 13.368,93 

76 
374022-6 

PRATO DE VIDRO - DIAMETRO 220MM, COM ALTURA DE 
30MM, TIPO FUNDO PARA SOPA, TEMPERADO, 
TRANSPARENTE 

UN 1.047,0000 R$ 9,5933 R$ 10.044,19 

77 

236500-6 

BOTA EM BORRACHA RESISTENTE, CANO ALTO (325 
MM) NA COR BRANCA, CONFECCIONADO EM PVC 
INHETADO, FORRADA INTERNAMENTE, PALMILHA 
ANATOMICA DE MONTAGEM SINTETICA (TNT) COM 
SOLADO DE BORRACHA ANTIDERRAPANTE COLADO E 
BLOQUEADO (COSTURADO) NAS LATERAIS - PAR 

PAR 122,0000 R$ 79,5666 R$ 9.707,13 

78 
00028374 

PRATO DESCARTAVEL - DE PLASTICO DE 21 CM, RASO, 
NA COR BRANCA, , SEM TAMPA, PARA REFEICAO - 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT10UND 1.615,0000 R$ 6,1533 R$ 9.937,58 

79 
271392-6 

PRATO DESCARTAVEL - DE PLASTICO, DESCARTAVEL 
PARA BOLO, COM CAPACIDADE DE 150 ML, SEM TAMPA 
- PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PCT10UND 1.680,0000 R$ 3,6533 R$ 6.137,54 
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80 
373222-3 

GARFO - MATERIA-PRIMA PLASTICO, DESCARTAVEL, 
PARA REFEICAO, TAMANHO GRANDE, COR BRANCA OU 
TRANSPARENTE - PACOTE COM 50 UNIDADES 

PC 50 UN 990,0000 R$ 22,4666 R$ 22.241,93 

81 
271361-6 

GARFO - EM PLASTICO, DESCARTAVEL, PARA 
SOBREMESA, APRESENTACAO LISA - PACOTE 50 
UNIDADES 

PC 50 UN 830,0000 R$ 9,2466 R$ 7.674,68 

82 25751-6 GARFO - DE INOX, PARA SOBREMESA, APRESENTACAO 
LISA 

UN 810,0000 R$ 4,1800 R$ 3.385,80 

83 23967-4 COLHER - DE INOX, PARA REFEICOES UN 1.600,0000 R$ 5,1666 R$ 8.266,56 

84 00067296 FACA - DE MESA EM INOX: FACA DE MESA COM SERRA, 
FABRICADA EM INOX, TAMANHO PADRAO 

UN 660,0000 R$ 6,0633 R$ 4.001,78 

85 
191282-8 

PRATO DE PORCELANA - DIAMETRO 28CM, BORDA 
LISA, TIPO PORCELANA, NA COR BRANCA, RASO 
OITAVADO 

UN 810,0000 R$ 24,3000 R$ 19.683,00 

86 23890-2 GARFO - DE INOX, PARA REFEICAO, APRESENTACAO 
LISA 

UN 1.060,0000 R$ 5,4833 R$ 5.812,30 

87 
159849-0 

AMACIANTE PARA ROUPAS - PRINCIPIO ATIVO 
CLORETO DE DIESTEARIL DIETIL AMONIO - 
ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO DE 2 LITROS 

UN 170,0000 R$ 10,6100 R$ 1.803,70 

88 
22265-8 

GARFO - DE PLASTICO DESCARTAVEL, PARA 
REFEICAO, APRESENTACAO LISA - PACOTE 50 
UNIDADES 

PC 50 UN 70,0000 R$ 13,6000 R$ 952,00 

89 
395735-7 

PRATO DESCARTAVEL - DE ISOPOR,DIAMETRO DE 
22CM,COM ALTURA DE 1,5CM,ESPESSURA DE 25 
MICRAS,COM CAPACIDADE PARA 350ML,SEM TAMPA. 
(PACOTE COM 12 UNIDADES). 

PC 12 UN 300,0000 R$ 9,1333 R$ 2.739,99 

90 239977-6 TACA DE VIDRO - DE VIDRO, COM CAPACIDADE PARA 
320ML, DIAMETRO 7CM, ALTURA 17CM, PARA AGUA 

UN 700,0000 R$ 18,1333 R$ 12.693,31 

91 23804-0 COLHER - DE INOX, PARA SOBREMESA UN 750,0000 R$ 4,3066 R$ 3.229,95 

92 
195312-5 

PRATO DE PORCELANA - DIAMETRO 18CM, BORDA 
LISA, TIPO PORCELANA, NA COR BRANCA, SOBREMESA 

UN 750,0000 R$ 18,8333 R$ 14.124,98 

93 172303-0 ESCOVA - PLASTICA, PARA ESCOVAR UNHAS, 10 CM UN 10,0000 R$ 6,5933 R$ 65,93 

94 
225973-7 

CREME DENTAL INFANTIL - GEL, USO INFANTIL COM 
BAIXA ABRASIVIDADE, TUTTI-FRUTTI, COMPOSTO DE 
FLUOR, LAURIL SULFATO DE SODIO, SACARINA, AGUA - 
UNIDADE 50 GRAMAS 

UN 25,0000 R$ 8,1966 R$ 204,92 

95 

254724-4 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - TAMANHO M, DE 5 A 
10KG, COM BARREIRA LATERAL PROTETORAS 
ELASTCO ANATOMICO COM SUPER ABSORÇÃO, 
ANTIALERGICO E ATXICO, SEM PERFUME, EMBALAGEM 
CONTENDO PROCEDENCIA, PACOTE 32 UNIDADES 

PCT32UND 50,0000 R$ 37,9700 R$ 1.898,50 

96 

00021050 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL - TAMANHO G, COM 
BARREIRAS LATERAIS ANTIVAZAMENTO, FORMATO 
ANATOMICO, SUPERABSORVENTE, ANTIALERGICA E 
ATOXICA, SEM PERFUME, COBERTURA EXTERNA 
IMPERMEAVEL, ELASTICOS NAS PERNAS E FITAS 
ADESIVAS LATERAIS, PACOTE 28 UNIDADES. 

PCT28UND 50,0000 R$ 41,3333 R$ 2.066,66 

97 
258020-9 

ESCOVA DENTAL - ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM 
CERDA MACIA, EM CORES DIVERSAS, TIPO COMUM, 
MODELO RETO, MANUAL, COM CAPA PROTETORA DE 
PVC 

UN 20,0000 R$ 4,9266 R$ 98,53 

  Total:  
R$ 

1.622.026,57  

 

 

 

 

  

                Valor estimado de R$ 1.622.026,57 (Um Milhão, Seiscentos e Vinte e Dois Mil e Vinte 
e Seis Reais e Cinquenta e Sete Centavos). 

 

1.1. Os itens:12,16,26 e 27 é de ampla concorrência, e os demais itens com valor até R$ 80.000,00 

(OITENTA MIL REAIS) serão EXCLUSIVAMENTE para interessados qualificados como 

MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 
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1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados a partir da 

publicação do extrato da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

1.4. A Ata de Registro de Preços e o Contrato oferecem maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Dos requisitos de Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 

de Contratações Sustentáveis. 

4.2. Da subcontratação: 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Da Garantia da Contratação: 

4.3.1. Não será exigida garantia de contratação.: 

4.4. Da Vistoria: 

4.4.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 

ou entrega dos produtos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Parcelada: Os objetos desta aquisição deverão ser entregues na Sede da prefeitura e 

demais órgãos e nas escolas, independentemente de ser escola rural ou urbana. Num prazo de 

10 (dez) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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5.3. Da Garantia, manutenção e assistência técnica: 

5.3.1.  O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de 

manutenção ou prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 

da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no contrato, o Contratado 

apresentará a nota fiscal do produto entregue no período. 

7.1.1.  Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, na solicitação feita pelo órgão demandante, estiverem executados em sua 

totalidade. 

7.1.2.  O contratado também apresentará, a cada relatório, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal, 

mediante termo detalhado quando verificado o cumprimento das exigências. 

7.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

7.2.2. O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.2.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.4. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.2.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.6. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única remessa de material até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

7.2.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
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7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscal, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
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7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público. 

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.16. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, para o SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.2.1.1. Documentação jurídica, conforme o caso: 

8.2.1.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; 

8.2.1.1.2.  Ato Constitutivo, Estatuto e Contrato Social em vigor, devidamente registrados, 

em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Os documentos retro mencionados devem ser 

encaminhados com suas respectivas alterações ou a última consolidação, conforme 

arquivamento na Junta Comercial; 

8.2.1.1.3.  Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; 

8.2.1.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.2.1.1.5.  Documento de Identidade dos representantes da empresa (conforme o ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor). 

8.2.1.1.5.1. Serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de 

identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia 

Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; (II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens 

ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por Lei Federal, tais como: a CREA, do CRC, etc.; 

(III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira Nacional de Habilitação com 

foto, na forma da Lei nº 9.503/97. 

8.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com objeto 

contratual (no Alvará, caso a data de validade não esteja inserida no referido documento, a 
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empresa licitante deverá juntar documento que comprove a sua validade);  

8.2.2.3. Prova de Regularidade Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União - Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro 

de 2014; 

8.2.2.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a Dívida 

Ativa, do domicílio ou sede da empresa licitante; 

8.2.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos da Dívida Ativa) 

relativo ao domicílio ou sede da licitante; 

8.2.2.6. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

(Certificado de Regularidade de Situação — CRS). Será aceito certificado da matriz em 

substituição ao da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação 

centralizada; 

8.2.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(NR) e Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011; 

8.2.2.8. Declaração de cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

(Anexo III); 

8.2.2.9. Declaração de pessoa jurídica constante do inciso XI do art. 4º da IN RFB Nº 

1.234/2012, optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), 

para fins de não retenção do IR – imposto de renda nos pagamentos da Administração Pública. 

A não apresentação da declaração não inabilita o licitante vez que sua finalidade é tão somente 

de comprovação do enquadramento junto ao Simples Nacional para a retenção ou não quando 

do pagamento realizado pela contratação. ANEXO VI – quando for o caso. 

8.2.2.10. A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa, sendo esta última considerada a que conste a existência de créditos 

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou deposito de seu montante integral, ou 

reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo 

ou concessão de medida liminar em mandado de segurança. 

8.2.2.11. Caso as certidões sejam consolidadas, caberá à empresa licitante apresentar junto com 

a documentação de Habilitação a comprovação necessária, anexando Declaração do Órgão 

emitente ou a Legislação do domicílio tributário que trata do assunto. 

8.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

8.2.3.1. Certidão negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo 
Distribuidor da sede do licitante, constando ações movidas por e em desfavor da licitante 
(conforme o Tribunal), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias da data da sua emissão, no 
caso de não constar prazo de validade; 

8.2.3.1.1.  Senhores licitantes, ao solicitar as certidões de Certidão de Falência e 
Concordata ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, perante o judiciário do estado de 
Mato Grosso, devem ser selecionadas as opções AUTOR e RÉU. Para os licitantes dos 
demais estados, caso não contenha a inexistência de ações de falência e concordata 
movidas por ou em desfavor da empresa solicitante. Podendo o Agente de contratação 
realizar diligência a fim de verificar as ações de expedição da certidão. 

8.2.3.1.2.  Poderão participar da presente licitação as empresas em recuperação judicial, 
desde que amparada em certidão/decisão emitida pela instância judicial competente, 
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certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente além de estar 
dispensada de apresentação de certidões negativas para o item 8.4, exceto para a certidão 
Federal (art. 52, inciso II da Lei nº 11.101/05 – Acórdão 8271/2011 - Segunda Câmara do 
TCU, Decisão Singular nº 436/2021, Processo nº 75680/2019 TCE/MT). 

8.2.3.2. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício dos 02 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis nos prazos da Receita Federal Brasileira e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 

base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE 

INTERNA – IGP - DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que 

o venha substituir. 

8.2.3.2.1.  No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, a 

apresentação do balanço patrimonial limitar-se-ão ao último exercício social. 

8.2.3.2.2.  As Normas Brasileiras de Contabilidade não estabelecem ou dão qualquer indicação 

da data limite para que a empresa tenha suas Demonstrações Contábeis concluídas e 

devidamente transcritas no Livro Diário. Desta forma conforme Lei nº 6.404/76 (artigo 132), 

Código Civil Brasileiro (artigo 1.078), Processo nº 18.737-2/2018 do TCE/MT e Acórdão nº 

1999/2014-Plenário do TCU, para todas as empresas independente de seu regime, elenca-se 

abaixo os exercícios sociais para fins de análise deste processo licitatório, que serão 

considerados aceitos se assim apresentados: 

8.2.3.2.3.  A partir do 1º (primeiro) dia do mês de Maio (01/05) – Exercício Social: 2024 e 2025 

8.2.3.2.4.  Deverá ser enviado Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício-

DRE, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou publicado 

em outro órgão, diário, jornal equivalente. 

8.2.3.2.5.  Para as empresas que enviarem por SPED – ECD, deverá apresentar anexo ao 

Balanço e DRE o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital que comprova a 

assinatura do contador e representante da empresa. 

8.2.3.2.6.  Para empresas que enviarem o Balanço e DRE autenticado na Junta Comercial deverá 

apresentar anexo o Termo de Autenticação – Livro Digital que comprova a assinatura do 

contador e representante da empresa. 

8.2.3.2.7.  Para o presente processo será aceito Balanço Patrimonial e Demonstração de 

Resultado de Exercício-DRE enviados através de SPED (Sistema Público de Escrituração 

Digital) – ECD (Escrituração Contábil Digital), considerando o mesmo prazo dos exercícios 

sociais descrito no item 8.2.3.2.3 de apresentação, sob pena de inabilitação. 

8.2.3.2.8.  A Sociedade criada no exercício em curso deverá apresentar o Balanço de 

Abertura e Declaração do contador da empresa (com firma reconhecida/assinatura digital), 

informando a previsão do faturamento anual. 

8.2.3.2.9.  O BALANÇO PATRIMONIAL, AS DEMONSTRAÇÕES E O BALANÇO DE 

ABERTURA DEVERÃO ESTAR ASSINADOS PELOS ADMINISTRADORES DAS EMPRESAS 

CONSTANTE DO ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E POR 

CONTADOR LEGALMENTE HABILITADO. 

8.2.4. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), obtidos a partir 

dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das 

informações do balanço da empresa, já exigíveis na forma da lei, sendo admitido para 
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qualificação apenas resultado igual ou maior que 1,0 (um): 

9. Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

10. LG = ---------------------------------------------------------------------- 

11. Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

12. Ativo Total 

13. SG = ------------------------------------------------------------------- 

14. Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

15. Ativo Circulante 

16. LC = ------------------------------------------------------------------- 

17. Passivo Circulante 

8.2.4.1. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices LG, 

SG e LC, deverão comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) por cento do valor 

estimado para sua contratação, a não comprovação inabilitará a licitante. 

8.2.4.2. Junto com o balanço patrimonial, nos termos do art. 69 §1º da Lei nº 14.133/2021, deverá 

a empresa apresentar o demonstrativo de cálculo dos índices acima, dos balanços patrimoniais 

apresentados, devidamente assinados pelo profissional contábil responsável pela empresa. 

Podendo em sede de diligência ser realizado pela Administração para auferir saúde financeira 

da empresa, em caso de não aptidão, será a empresa inabilitada. 

8.2.4.3. Os indicadores de liquidez servem para averiguar a capacidade monetária da empresa, 

em cumprir com suas obrigações, compreendendo desta forma, uma importante ferramenta a 

fim de se observar a saúde financeira de uma empresa. Assim, a exigência dos respectivos 

índices visa comprovar a saúde financeira do licitante para assumir os compromissos advindos 

da contratação deste procedimento, evitando dissabores ao logo da contratação. Portanto, 

perfeitamente justificado e razoável a utilização dos índices. 

8.2.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite – se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade. 

8.2.4.5. As Licitantes sujeitas ao regime estabelecido na lei federal n°. 9.317/96, Lei das 

Microempresas das Empresas de pequeno Porte “SIMPLES”, opcionalmente, 

apresentarão as documentações abaixo exigidas: 

a) Certidão optante pelo SIMPLES – Receita Federal; 

b) Declaração de informações Socioeconômicas e fiscais (DEFIS) ou Declaração Anual do 

simples, juntamente com o recibo de entrega. 

8.2.4.6. Os Microempreendedores individual, opcionalmente, apresentarão as 

documentações abaixo exigidas: 

a) Declaração Anual Simplificada – DASN – SIMEI, juntamente com o recibo de entrega. 

 

8.2.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

8.2.5.6. Certidão(ões) ou Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica 

de direito Público ou Privado (caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito 

privado, obrigatoriamente deverá ter RECONHECIMENTO DE FIRMA e/ou ASSINADO DIGITAL 
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COM CERTIFICADO DE AUTENTICIDADE), que comprovem a entrega do objeto/serviço 

similar, pertinente ou compatíveis ao objeto desta Licitação. Na descrição deverão conter 

informações que permitem o entendimento dos trabalhos realizados, bem como aferir a 

semelhança, pertinência ou compatibilidade com o objeto licitado. 

8.2.5.7. Os atestados deverão conter: 

8.2.5.7.1. Ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, 

contendo CNPJ e endereço atualizado; 

8.2.5.7.2. Nome completo, telefone, cargo e assinatura do responsável pela emissão; 

8.2.6. Alvará de Licença para funcionamento para o exercício de 2026, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto. 

8.2.7. Certificado de Autorização ponto de revenda de GLP – Agencia Nacional de 

petróleo ANP, em nome da licitante; atualizado, contendo os produtos 

cadastrados e autorizados.  Para Item: 05. Este Documento deverá ser anexada 

na plataforma no web-site: www.licitanet.com.br  

8.2.7.6. Alvará de Segurança contra Incêndio e pânico, expedido pelo corpo do 

bombeiro militar. Para Item: 05. Este comprovante deverá ser anexado 

na plataforma no web-site: www.licitanet.com.br 

 

8.2.7.7. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa jurídica emitente 

do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço 

prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 

8.2.7.8. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os 

que se refiram a períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro 

que não tenha se originado de contratação. 

8.2.7.9. Para análise complementar de qualificação técnica poderá ser observado o ramo de 

atividade da empresa em comparativo com o objeto desta licitação. Para essa análise servirão o 

código CNAE ou as atividades descritas no Contrato Social, devendo ser condizente ao objeto 

do certame sob pena de inabilitação.   

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 1.622.026,57 (Um Milhão, Seiscentos e 
Vinte e Dois Mil e Vinte e Seis Reais e Cinquenta e Sete Centavos), conforme 
custos unitários apostos. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
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10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

COD. 

REDUZIDO 
ÓRGÃO UNIDADE FUNÇÃO 

SUB 

FUNÇÃO 
PROGRAMA PROJ/ATIV ELEMENTO DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

18 03 001 04 122 0001 2006 33.90.00.00.00.000. 1500 

30 04 001 04 122 0001 2016 33.90.00.00.00.000. 1500 

70 05 002 10 302 0022 2032 33.90.00.00.00.000 1500.10002 

64 05 002 10 301 0021 2216 33.90.00.00.00.000 1600.0006 

42 05 002 10 122 3003 2021 33.90.00.00.00.000 1500.1002 

94 06 001 12 122 0001 2035 33.90.00.00.00.000 1500.100 

148 07 001 04 122 0001 2091 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

199 08 001 04 122 0001 2057 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

237 09 001 08 122 0001 2064 33.90.00.00.00.00 1500.000 

306 12 002 13 392 0002 2168 33.90.00.00.00.00 1500.000 

11.DO REAJUSTE PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

11.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

11.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

11.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

111.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

11.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

12. DAS CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A contratada será obrigada a atender ao pedido efetuado durante a vigência do contrato, 

mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

12.2. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelo Servidor____________________ 

formalmente designado como Fiscal de Contrato, consoante o Art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas pertinentes. 
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Nova Brasilândia - MT, 24 de abril  de 2026. 

 

 

 

___________________________ 

Júlio Cesar Bonfim Lopes 

responsável 

 

 

 

____________________________ 

Wigny Cesar da Silva 

Sec. Mun. De Administração 
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ANEXO II  

 
 MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2026 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT, com sede na Av. 

Vereador Genival Nunes Araújo, 993, Centro, na cidade de Nova Brasilândia-MT, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 15.023.963/0001-88, neste ato representado por seu Prefeito, Sr°. José 

Antônio Domingos Cardoso, inscrita no CPF nº .048.944.661-20 e portador da Cédula de 

Identidade RG nº. 1763447-4  SSP/MT,  brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Avenida D 02 LOTE:02 QUADRA:E - MORADA DOS VENTOS, CEP 78860000 - NOVA 

BRASILANDIA / MT CEP: 78.860-000, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de pregão, na forma eletrônica para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... 

de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s)  xxxxxxxxxxxxxxxxxx inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na 

Rua XXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada 

neste ato, por XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no 

CPF/MF sob o nº XXXXXXXX,  indicada(s) e qualificada(s) xxxxxxxxxxxxxxx nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto n.º 22, de 16 de fevereiro de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA, ÁGUA E GÁS, PARA 

ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA BRASILÂNDIA/MT, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem:  

Item 

do 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
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TR 

X 

Especificação Marca  

(se 

exigida 

no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un VALOR 

TOTAL  

         

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia-MT. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 10 (dez) dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 

de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 

registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5.VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente a publicação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 

de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado. 

7.1.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.3. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores na ordem 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item  e no item, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;  

8.1.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

8.1.4. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.; 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

8.4.1. por razão de interesse público; ou 
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8.4.2. a pedido do fornecedor.  

9.DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato onerarão as seguintes 

dotações orçamentárias para o exercício de 2026 e/ou indicada no momento oportuno, nos 

processos administrativos de utilização da Ata/Contrato: 

  

 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 

COD ÓRGÃO UNID FUNÇÃO 
SUB 

FUNÇÃO 
PROG PROJ ATIV 

ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

18 03 001 04 122 0001 2006 33.90.00.00.00.000. 1500 

30 04 001 04 122 0001 2016 33.90.00.00.00.000. 1500 

70 05 002 10 302 0022 2032 33.90.00.00.00.000 1500.10002 

64 05 002 10 301 0021 2216 33.90.00.00.00.000 1600.0006 

42 05 002 10 122 3003 2021 33.90.00.00.00.000 1500.1002 

94 06 001 12 122 0001 2035 33.90.00.00.00.000 1500.100 

148 07 001 04 122 0001 2091 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

199 08 001 04 122 0001 2057 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 

237 09 001 08 122 0001 2064 33.90.00.00.00.00 1500.000 

306 12 002 13 392 0002 2168 33.90.00.00.00.00 1500.000 

11. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

11.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no contrato, o 

Contratado apresentará a nota fiscal do produto entregue no período. 
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11.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, na solicitação feita pelo órgão demandante, estiverem executados em sua 

totalidade. 

11.3. O contratado também apresentará, a cada relatório, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos utilizados naquela etapa da execução contratual, 

quando for o caso. 

11.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo fiscal, 

mediante termo detalhado quando verificado o cumprimento das exigências. 

11.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

11.6. O fiscal realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 

11.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise 

do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.8. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

11.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única remessa de material até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório.  

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

11.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

11.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

11.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 
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11.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

11.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

11.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

11.19.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

11.20. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.21. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

g) o prazo de validade; 

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  

j) o período respectivo de execução do contrato;  

k) o valor a pagar; e  

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.22. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

11.23. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

11.24. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público. 
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11.25. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

11.26. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

11.27. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

11.28. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

11.29. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

11.30. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.31. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

11.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.34. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Dos requisitos de Sustentabilidade: 

12.2. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

12.3. Da subcontratação: 

12.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12.4. Da Garantia da Contratação: 

12.4.1. Atendendo à recomendação do Estudo Técnico Preliminar – ETP, será exigida a garantia 

da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes no referido documento, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato, o qual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

12.5. Da Vistoria: 

12.5.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços 

ou entrega dos produtos. 

13. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

13.1. Imediata: aquisição remunerada de bens para entrega integral imediata ou em até 10 (dez) 

dias contados da ordem de fornecimento.  

13.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
 

13.3. Os bens deverão: 
 
13.4. Ser entregues no seguinte endereço: Avenida Vereador Genival Nunes 
Araújo, Esquina com a Rua Cristiano Pereira Silva, s/n Centro Nova Brasilândia 
– MT, (sede da Prefeitura) CEP: 78.860-000, e demais órgãos e nas escolas, 
independentemente de ser escola rural ou urbana do Município de Nova 
Brasilândia/MT. 
 

13.5. Da Garantia, manutenção e assistência técnica: 

13.5.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

13.5.2. O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de 

manutenção ou prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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14.CONDIÇÕES GERAIS 

14.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

14.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

Nova Brasilândia/MT, XXX de XXXX de 2026. 

 

 
JOSÉ ANTÔNIO DOMINGOS CARDOSO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo  

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Valor 

Total 

         

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido 

no edital) 

Unidade Quantidade

Máxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Valor 

Total 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO XXX/202X 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X 

 

CONTRATO N° 0XX/202X CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA, 

ESTADO DE MATO GROSSO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXX, TENDO COMO OBJETO A 

PARCELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, 

COPA, COZINHA, ÁGUA E GÁS PARA ATENDER 

TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE NOVA BRASILÂNDIA/MT. 

 

A Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 15.023.963/0001-88, sediado na Avenida Vereador Genival Nunes Araújo, Esquina 

com a Rua Cristiano Pereira Silva, s/n Centro Nova Brasilândia – MT, CEP: 78.860-000 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.023.963/0001-88, neste ato representado por 

seu Prefeito, Sr°. José Antônio Domingos Cardoso, inscrita no CPF nº 

.048.944.661-20 e portador da Cédula de Identidade RG nº. 1763447-4  SSP/MT,  

brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida D 02 LOTE:02 QUADRA:E 

- MORADA DOS VENTOS, CEP 78860000 - NOVA BRASILANDIA / MT CEP: 

78.860-000 residente e domiciliado na ................................, no Município de Nova Brasilândia, 

Estado de Mato Grosso, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na Rua XXXXX, nº XX, Bairro 

XXXXXXX, Cidade XXXXXXX, CEP nº XX.XXX-XXX, representada neste ato, por 

XXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade nº XXXXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o 

nº XXXXXXXX, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

nº XXX/202X, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico  n. XXX/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, LIMPEZA, COPA, COZINHA, ÁGUA E GÁS, PARA ATENDER 
TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
BRASILÂNDIA/MT, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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1.2. Objeto da contratação: 

Item Cód TCE Descrição Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

       

       

       

       

Valor Total R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de XXXXX (xxxxxxxx) meses, contados do(a) 
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, formalizado através de termo de 
apostilamento, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXXXX) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-E/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
8.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período.  
8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos. 
8.1.12. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

 



  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

58 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
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9.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  
9.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas; 
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, com cada acesso, data, 
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horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não será exigida garantia de execução.   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
IV) Multa Compensatória, de 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
12.4.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa. 
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
12.8.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório.  
 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia-MT deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

 
FUNCIONAL PROGRÁMATICA  

COD ÓRGÃO UNID 
FUNÇÃ

O 

SUB 

FUNÇÃ

O 

PROG 
PROJ 

ATIV 

ELEMENTO 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

VALOR  R$ 

18 03 001 04 122 0001 2006 33.90.00.00.00.000. 1500 R$ xxxxxxxx 

30 04 001 04 122 0001 2016 33.90.00.00.00.000. 1500 R$ xxxxxxxx 

70 05 002 10 302 0022 2032 33.90.00.00.00.000 1500.10002 R$ xxxxxxxx 

64 05 002 10 301 0021 2216 33.90.00.00.00.000 1600.0006 R$ xxxxxxxx 

42 05 002 10 122 3003 2021 33.90.00.00.00.000 1500.1002 R$ xxxxxxxx 

94 06 001 12 122 0001 2035 33.90.00.00.00.000 1500.100 R$ xxxxxxxx 

148 07 001 04 122 0001 2091 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 R$ xxxxxxxx 

199 08 001 04 122 0001 2057 33.90.00.00.00.00. 1500.0000 R$ xxxxxxxx 

237 09 001 08 122 0001 2064 33.90.00.00.00.00 1500.000 R$ xxxxxxxx 

306 12 002 13 392 0002 2168 33.90.00.00.00.00 1500.000 R$ xxxxxxxx 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

                       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
                       DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

63 
 

16.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DA GARATIA, MANUTENÇÃO E ASSISTENCIA 

TÉCNICA 

17.1. Atendendo à recomendação do Estudo Técnico Preliminar – ETP, será exigida a garantia 

da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 

constantes no referido documento, no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato, o qual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

17.2.O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto.  

17.3. O prazo de garantia dos serviços ou para substituição do produto, realização de 

manutenção ou prestar assistência técnica é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 
 
18.CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONDIÇÕES E FISCALIZAÇÃO 

18.1. A contratada será obrigada a atender ao pedido efetuado durante a vigência do contrato, 

mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

18.2. O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelo Servidor____________________ 

formalmente designado como Fiscal de Contrato, consoante o Art. 117 da  Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas pertinentes. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 

19.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

20. CLÁUSULA VIGESIMA– FORO 

20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapada dos Guimarães-MT para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação.  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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Nova Brasilândia-MT, XX de XXXXXXX de 202X 

 

 

__________________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO DOMINGOS CARDOSO 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
 

___________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

CNPJ N.° XX.XXX.XXX/XXX-XX 

XXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 
Nome:       Nome: 
RG:        RG:                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
CPF:        CPF: 
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                                                                                    (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
ANEXO IV 

 
  

DECLARAÇÕES 
 

 
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 0XX/2026 
 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na 

(endereço completo), neste ato representada por (Nome completo, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo), no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da Lei, que 

atende plenamente aos requisitos de habilitação.  

DECLARA sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato superveniente impeditivo a sua 

participação e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com órgãos públicos.  

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções 

técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, dos artigos 9º e 14º da 

Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, art. 68, da Lei nº 14.133/2021. 

DECLARA cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

DECLARA que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenadas 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

DECLARA que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARA que minha proposta econômica terá validade de 60 (sessenta) dias nos termos do 

edital, estando ciente da obrigação de firmar negócio jurídico assim que convocado dentro deste 

prazo, sob pena das sanções legais.  

DECLARA sob as penas do Art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 

a vencer o certame, dos produtos/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou 

condições previstas. 

DECLARA que as informações aqui prestadas são verídicas, tendo ciência da responsabilidade 

pela veracidade das informações, na forma da lei. 
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Local e data, _____ de _____________de 202X. 

 

____________________________________________ 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 
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                                                                                              (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 

 

Pregão Eletrônico nº 0xx/2026 

(Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecida na 

(endereço completo), neste ato representada por (Nome completo, CPF, nacionalidade, estado 

civil, profissão, endereço completo), no uso de suas atribuições legais: 

DECLARA, para fins do disposto no Edital, do Pregão Presencial nº 0XX/202X, sob as sanções 

administrativas cabíveis e das penas da Lei, que essa empresa, na presente data, é beneficiária 

da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 

3º da Lei Complementar supracitada. 

DECLARA ainda, que não foi celebrei neste ano-calendário, contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos §2º do art. 4º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Por ser verdade, assino o presente. 

 

Local/Data, ___ de ______________ de 2026. 

 

 

_______________________________ 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO OPTANTE SIMPLES NACIONAL PARA IMPOSTO RENDA – 

ME e EPP 

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA/MT 

Ref.: Edital de Pregão Eletrônico nº 0XX/2026 

Ilmo. Sr. (pessoa jurídica pagadora) 

(Nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº....................., com sede (endereço completo), 

DECLARA à (nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 

patrimonial; e  

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 

desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 

informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 

demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 

tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990). 

 

Local e data, _____ de _____________de 202X. 

 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 

(Obs.: se for assinado eletronicamente deve ser enviado com verificação de conformidade) 
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ANEXO VII 

 

FORMULÁRIO MODELO PADRÃO DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA/MT 

Ref.: Pregão Eletrônico nº ____/202X 

Data de realização: ___/___/202X, às ___h:___min. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: (______________) 

CNPJ: (______________) 

ENDEREÇO COMPLETO: (______________) 

TELEFONE: (______________) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: (______________) 

DADOS BANCÁRIOS: (______________) 

Item Descrição Qtd 

Marca 
Valor Unitário 

R$ 

Valor Total 

R$ 

01 Descrição detalhada do produto/serviço 1  R$ R$ 

 VALOR TOTAL R$ ......(.........) 

 

Declaramos para os devidos fins que os preços propostos incluem todos os custos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto desta contratação. 

O prazo de validade desta proposta é de ___ (______) dias, a contar da data da sua 

apresentação. 

O prazo de entrega/execução e as condições de pagamento, serão conforme estabelecidos no 

Termo de Referência. 

Local, ___de ___________ de 202X. 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Razão social da empresa 

 


